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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 18/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Macau), 
o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Apoio ao Secretariado Perma-
nente do Fórum para a Cooperação Económica e Comercial 
entre a China e os Países de Língua Portuguesa é prorrogada 
até 30 de Junho de 2024.

25 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 19/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico da explo-
ração de jogos de fortuna ou azar em casino), republicada inte-
gralmente pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 121/2022, o 
Chefe do Executivo manda: 

1. É concedida à MGM Grand Paradise, S.A., à Galaxy Ca-
sino, S.A., à Venetian Macau, S.A., à Melco Resorts (Macau), 
S.A., à Wynn Resorts (Macau), S.A. e à SJM Resorts, S.A., a 
título excepcional, a isenção do pagamento do imposto com-
plementar de rendimentos, relativamente aos lucros gerados 
pela exploração de jogos de fortuna ou azar ou outros jogos em 
casino.

2. A isenção referida no número anterior tem o início a par-
tir do dia 1 de Janeiro de 2023 até ao dia 31 de Dezembro de 
2027.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2023.

29 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 7/2023 (Regime jurídico 
de captação de quadros qualificados), o Chefe do Executivo 
manda:
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1. É aprovado o modelo do cartão de identificação próprio dos 
trabalhadores da Comissão de Desenvolvimento de Quadros 
Qualificados, doravante designada por CDQQ, que exercem 
funções de inspecção, constante do anexo ao presente des-
pacho e do qual faz parte integrante.

2. O cartão de identificação próprio é de cor branca, com 
as dimensões de 88 mm x 62 mm, contém no topo o emblema 
regional da Região Administrativa Especial de Macau e as 
designações «Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau» e «Comissão de Desenvolvimento de Quadros Qualifi-
cados» em língua chinesa e em língua portuguesa.

3. O cartão de identificação próprio é assinado pelo secretá-
rio-geral da CDQQ ou pelo seu substituto legal e autenticado 
com o selo branco em uso na CDQQ, aposto sobre o canto infe-
rior esquerdo da fotografia do titular do cartão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Anexo

(a que se refere o n.º 1)

Modelo

Frente
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Verso

88  x 62  

Dimensões: 88 mm x 62 mm
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